
Ano Num_Processo Modalidade CONTRATO Objeto CPF/CNPJ Nome  Valor Total 

13/10/22 895/2022 1° APOSTILAMENTO 003/2021 02.276.158/0001-14 ARAGÃO IMÓVEIS LTDA  R$  18.663,18 

14/10/22 935/2022 1° TERMO ADITIVO 01/2022 29.419.837/0001-51

17/10/22 836/2021 10° TERMO ADITIVO 049/2017 12.001.889/0001-00 SETTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-ME

17/10/22 659/2022 11° TERMO ADITIVO 049/2017 12.001.889/0001-00 SETTA SERVIÇOS ESPECIALIZADOS EIRELI-ME  R$  22.807,98 

26/10/22 490/2021 DISPENSA PRESENCIAL 02/2022 13.845.715/0001-97 VALOR IMOBILIÁRIA LTDA  R$    7.264,00 

APLICAÇÃO DO REAJUSTE SOBRE O VALOR 
CONTRATUAL, CUJO PERCENTUAL É DE 
9,783420% COM BASE NA VARIAÇÃO INPC, 
APÓS CADA 12 (DOZE) MESES, PREVISTO NA 
CLÁUSULA QUARTA. 
PRORROGAR, PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) 
DIAS O PRAZO DE EXECUÇÃO E CONCLUSÃO 
DOS SERVIÇOS/OBRAS E PELO PRAZO DE 08 
(OITO) MESES O PRAZO DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 01/2022 – FUNCEP, NOS TERMOS 
DA LEI 8.666

CRA CONSTRUTORA REGINALDO ANDRADE 
EIRELI R$ 692.084,08

REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA, 7° COM 
FUNDAMENTO NO ART. 65, II, DA LEI 8.666 R$ 20.734,19

REPACTUAÇÃO DO VALOR CONTRATUAL 
PREVISTO NA CLÁUSULA TERCEIRA, 7° COM 
FUNDAMENTO NO ART. 65, II, DA LEI 8.666

ALUGUEL DE IMÓVEL DESTINADO AO 
FUNCIONAMENTO DO SERVIÇO DE 
ACOLHIMENTO PARA MULHERES VITIMAS DE 
VIOLÊNCIA, ENQUANTO DURAR REFORMA DE 
IMÓVEL PRÓPRIO


